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SUPERINTENDÊNCIA 
Portaria - SEI nº 452, de 30 de abril de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), ADMINISTRADO PELA HU Brasil, no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 

79, de 07 de junho de 2022, e considerando o artigo 37 da Lei 4.320/64 e o artigo 22 do Decreto 

93.872/86, 

resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 1089, de 30 de agosto de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 

989 em 30/08/2024, para atualizar a composição da Comissão Permanente de Reconhecimento de 

Dívidas do HC-UFMG/HU Brasil, nos seguintes termos: 

• Substituir Maristela Brum de Oliveira Lima, Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e 

Financeira por Célio Camargos Ferreira, Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira 

como Presidente da Comissão; 

• Substituir Cecília Siqueira, Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques por Aline 

Aparecida de Souza Martins, SIAPE 330****, Assistente Administrativo, Unidade de 

Almoxarifado e Controle de Estoques como Representante suplente do Setor de 

Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos. 

Art. 2º A Comissão Permanente de Reconhecimento de Dívidas do HC-UFMG/HU Brasil (CPRD) tem por 

finalidade emitir pareceres que contemplem sugestão de reconhecimento ou não de dívidas, com valor 

apurado e justificado, fundamentado em processo devidamente instruído, com o objetivo de subsidiar 

o(a) ordenador(a) de despesa no cumprimento de suas competências. 

Art. 3º A Comissão Permanente de Reconhecimento de Dívida (CPRD) passa a ser formada pelos 

seguintes membros: 

I. Representantes da Gerência Administrativa: 

• Setor de Gestão Orçamentária e Financeira 

Titular: Célio Camargos Ferreira, SIAPE 226****, Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, 

vínculo HU Brasil - Presidente da Comissão; 

Suplente: André Cristiano Pinto, SIAPE 215****, Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e 

Financeira, vínculo HU Brasil. 

• Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

Titular: Leandro Américo da Cruz, SIAPE 226****, Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e 

Suprimentos, vínculo UFMG (cedido); 

Suplente: Aline Aparecida de Souza Martins, SIAPE 330****, Assistente Administrativo, Unidade de 

Almoxarifado e Controle de Estoques. 

• Setor de Contabilidade 
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Titular: Rodrigo dos Santos Freitas, SIAPE 217****, Chefe do Setor de Contabilidade, vínculo HU Brasil; 

Suplente: Ivan Raphael Almeida de Paula, SIAPE 234****, Analista Administrativo - Contabilidade, 

lotado no Setor de Contabilidade, vínculo HU Brasil. 

  

II. Representantes da Gerência de Assistência à Saúde (GAS) 

• Divisão de Gestão do Cuidado 

Silvia Zenóbio Nascimento, Professora do Departamento de Cirurgia, Consultora da Gerência de 

Atenção à Saúde, vínculo UFMG; 

Andreia Portilho Silva Ribeiro, SIAPE 153***, Chefe do Setor de Cuidados Especializados, vínculo UFMG 

(cedido); 

Suplente: Ana Paula Borges Santos, SIAPE 183****, Chefe do Setor de Paciente Crítico, vínculo HU 

Brasil. 

• Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

Fabiana Costa Sampaio, SIAPE 226****, Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, vínculo 

HU Brasil; 

Claudilaine Silva Reis, SIAPE 217****, Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, vínculo HU 

Brasil; 

Suplente: Maria Inês Santos Rossi, SIAPE 216****, Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico, vínculo HU 

Brasil. 

  

Art. 4º O prazo de vigência da CPRD é indeterminado. 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/HU Brasil 
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Portaria - SEI nº 465, de 06 de maio de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), ADMINISTRADO PELA HU Brasil, no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 

79, de 07 de junho de 2022,  

resolve: 

Art. 1º Designar os profissionais para composição da Comissão para acompanhamento da Aquisição 

de Instrumentais Cirúrgicos da Cardiologia Pediátrica do HC-UFMG/HU Brasil: 

• Adriana Furletti Machado Guimarães, Médico Cardiologia Pediátrica, vínculo HU Brasil; 

• Alexandre Rodrigues Ferreira, Superintendente, vínculo UFMG (cedido); 

• Elizete Maria da Silva Neme, Gerente Administrativa, vínculo UFMG (cedido); 

• Dulciene Cristina da Silva Ferreira, Chefe do Setor de Administração, vínculo HU Brasil; 

• Guilherme Guimarães Medrado de Castro, Médico Cirurgia Cardiovascular, vínculo HU Brasil; 

• Henrique de Assis Fonseca Tonelli, Médico Pediatria, vínculo UFMG; 

• Henrique Vitor Leite, Professor do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia, vínculo UFMG; 

• Luciana Cristina dos Santos Silva, Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado, vínculo UFMG 

(cedido); 

• Paulo Henrique Nogueira Costa, Médico Cardiologia, vínculo UFMG. 

• Silvia Zenóbio Nascimento, Professora do Departamento de Cirurgia, vínculo UFMG. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 480, de 12 de maio de 2026 

PROCESSO Nº 23546.080781/2025-11 

 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO -  INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, bem como no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada 

pela Portaria - Sei nº 1180, de 17 de novembro de 2025 (55384873), publicada no Boletim de Serviço 

do HC-UFMG nº 1245, de 19 de novembro de 2025 (55516945), prorrogado pela Portaria SEI nº 42, de 

12 de janeiro de 2026(56972733), publicada no Boletim de serviço HC-UFMG nº 1270, 15 de janeiro 

de 2026(57138600), prorrogado pela Portaria SEI nº 263, de 11 de março de 2026 (58815556), 

publicada no Boletim de Serviço nº 1302, 12 de março de 2026 (58901083), referente ao Processo nº 

23546.080781/2025-11, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Investigação 

Preliminar (60741447), de 12 de maio de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/HU Brasil 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72676444&id_procedimento_atual=68643753&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=90d9ea6b557165351598add7ce369ecd98619155a9783f4f173bbac008aff96f78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72823778&id_procedimento_atual=68643753&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=0acf6f2808dcaa8e3de9b3ef9e1d1fce1eaa7a5c0d9983205dbb9fd663ec516c78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74429095&id_procedimento_atual=68643753&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=590c1f86247d8019483d0320353cfa7f88e1e6a7add3ec6213e80682f2ae202a78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74612741&id_procedimento_atual=68643753&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=bf1e879fbbd2cc3c567657d57e1bb0a8274813931d8b1782d423f0a4888db64c78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76468527&id_procedimento_atual=68643753&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=229037784dfef30c25e956c30171a6c7f8e3b8a1c05d97d2c0c052bef92cd50a78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76562385&id_procedimento_atual=68643753&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=93d730b055b5750c5d8cc9c41ad13d604e09dd1faa87668b9e16cffeb6c1fd0d78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78597952&id_procedimento_atual=68643753&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=35a87a3d2f032ff172b32ab0dc897c544eb2a1434c2a2dcb44114c431bfe08b378add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
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Portaria - SEI nº 481, de 12 de maio de 2026 

PROCESSO Nº 23537.019392/2025-94 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  DE PRAZO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, bem como no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada pela 

Portaria - SEI nº 1071, de 22 de outubro de 2025 (54533518), publicada no Boletim de Serviço HC-

UFMG nº 1233, de 28 de outubro de 2025 (54699114), prorrogado pela Portaria SEI nº 1275, de 17 de 

dezembro de 2025 (56374761), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1261, 29 de dezembro 

de 2025 (56673578), prorrogado pela Portaria SEI nº 200, de 26 de fevereiro de 2026 

(58379627),Boletim de Serviço nº 1293, 26 de fevereiro de 2026 (58385015),prorrogado pela Portaria 

SEI nº 434, de 27 de abril de 2026 (60263207),Boletim de Serviço nº 1327, 27 de abril de 2026 

(60382278),referente ao Processo nº 23537.019392/2025-94, ante as razões apresentadas na 

Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar (60797234), de 12 de maio de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/HU Brasil 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71734651&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=371756d30fd1f9f3e72d5c574ca892840a53c387b6252234eff8c5ba215baed578add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71918379&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=234f339cba5dec7564749a3961f07829a17eebd32c978da3b5881311ae963abb78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73766911&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=ece2c89122194070c415c2131719fb50acfcc7e4b7dd9b3bd606f12fcd6043ee78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74094590&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f4044b64d02e932190491dacdb767a84a77cb25d0f04b651320d0d10634ec09d78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75986802&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d02805933e8da7eadec1402f93fbc25c298d989bc9eec2e2d2ef1eed28caab1c78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75992670&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=77c40b0adc42aa364215c3701bcdaf48ef54701c82aa405ba75613b046b41e9578add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78068592&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d31b0658d00d12fa4389902bc35c911f5c18b956e8e94f6cf1ec91661f392a8c78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78199287&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=1f322fef0ebd115822b5b55ba20f69fa7ba0ba6514694a9ed3804a4c80920f1778add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78659190&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=024c99466cc3e8e0b6c6478c5bbac8efdee5177a3b5792919345b959ecef3c4978add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
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Portaria - SEI nº 483, de 13 de maio de 2026 

PROCESSO Nº 23546.118061/2024-46 

PORTARIA DE prorrogação DE PRAZO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, bem como  no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissária, designado 

pela Portaria nº 702, de 14 de julho de 2025 (51326029), publicada no Boletim de Serviço nº 1178, de 

15 de julho de 2025 (51386337),  prorrogada pela Portaria - SEI nº 942, de 11 de setembro de 2025 

(53237515), publicada no Boletim de Serviço nº 1209, de 12 de setembro de 2025 (53293439), 

reconduzida pela Portaria SEI nº 1154, de 12 de novembro de 2025 (55209959), publicada no Boletim 

de Serviço nº 1242, de 12 de novembro de 2025 (55237854), reconduzido pela Portaria SEI nº 38, 09 

de janeiro de 2026 (58965373), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº1268, 12 de janeiro de 

2026 (56986080), prorrogado pela Portaria SEI nº 288, de 16 de março de 2026(58969553), publicada 

no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1304, de 16 de março de 2026 (59001836) ,referente ao Processo 

nº 23546.118061/2024-46, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS 

(60814430), de 13 de maio de 2026. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 

 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/HU Brasil 

  

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68199810&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=4eb0102c172dc0e1c32e2cfb06995191d4813f26d1ec19bfc4a9e44e24cea9eb78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68265886&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b21c8b5211c49da4ee547a53a38d1eb0b1b1388a7aef0b2ad5c2e6d39cf73f3678add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70304399&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=96f085672a1f411887fece9f862f238acdae064ccac80af0a083aadefe8723d278add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70366165&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=530535a96f6e79d4668f78f1e7bb6857da0b24be5b1d92b6a1f422d878de26f178add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72483203&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d8d1b48eedca882e00526f87145df6a9d08145545ecce8ac7be89a2eca82e0cc78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72513800&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=6a3a135ec3262c829513ff9822d0a7a03f0d15699341f0b8cea6f2eed5e3210178add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76633748&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=88450c07183567ecf15c7c5840b9449ea84804eb2bdc6f2fa8c67cd802c1cb5078add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74443699&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=9ccb036d56214c3974fe625cb29bf833f885ac889b3f29991e44116d27e8ba9978add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76638361&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=1df44e7e73740d0c3633a7d42a849699ccd8ee19a1abc4b9d8b253e3c26a89e678add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76673575&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=88599f178a9e846b1e40fb027cabaa319d3c688202484a105017cc60f22c775b78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78678269&id_procedimento_atual=61812290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=7876e5555b93bfaa7a9606f65ebd09c7a4b41200c0954b3acc9b3cc21533361a78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
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Portaria - SEI nº 484, de 13 de maio e 2026 

PROCESSO Nº 23546.060291/2024-17 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO DE PRAZO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, bem como no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada 

pela Portaria - SEI nº 1312, de 14 de outubro de 2024 (43292968), publicada no Boletim de Serviços 

HC-UFMG Nº 1014 de 14 de outubro de 2024 (43327838), prorrogada pela Portaria - SEI nº 1610, de 

12 de dezembro de 2024 (45147534), publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1051, de 13 de 

dezembro de 2024 (45199543), prorrogada pela Portaria SEI nº 144, de 10 de fevereiro de 2025 

(46741901), publicada no Boletim de Serviços do HC-UFMG nº 1085, de 10 de fevereiro de 2025 

(46779837), reconduzida pela Portaria SEI nº1156, de 12 de novembro de 2025 (55213340), publicada 

no Boletim de Serviço do HC-UFMG nº 1242, de 12 de novembro de 2025 (55237829) , prorrogado 

pela Portaria SEI nº 37, 09 de janeiro de 2026 (56931634), publicada no Boletim de Serviço  HC-UFMG 

nº 1268, 12 de janeiro de 2026 (56986142), prorrogado pela Portaria SEI nº 289, de 16 de março de 

2026 (58970944), publicada np Boletim de Serviço HC-UFMG nº1304, 16 de março de 2026 

(59001861), referente ao Processo nº 23546.060291/2024-17, ante as razões apresentadas na 

Solicitação Prorrogação Prazo - PAS (60819007), 13 de maio de 2026. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/HU Brasil 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59315560&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f252dfbf7a67b96625bd15f8d7f80083cf56bbd94fd8dac49d9643810836ac8778add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59353787&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=206e836c65c32f35de4f13104e782bebfe9a4fe12854d939607a6a06e4ec482b78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61368942&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=311c188a6fe92c34e119301f9823f18f0555241aec81b10a062203f1fbf65e6f78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61425716&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d8ee1fb3070030f79613f786c6a462816448ddbd1d83a64b491c99e0948d607b78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63139548&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=c0726b0a7a955b116d67d522d00663ab59564d88c166f79a679f5b75aa4275e678add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63181336&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f39e5915be3a198a963f5506744cc544e181a8da4940c949c40060c5d4fcafef78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72486881&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=bef6e2214e4db0a0f4bd9069a7a21d7dfe37726bfbcb602504af00d8c501b05478add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72513773&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a646f416ec7c8152d1f979a6a01675bed84d489de154c3d128567bb1bf4294d578add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74382790&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=212f9ef503e5755ce7d4a93b64f119cfcfe5a48ea56e081529e8b74ecaed378d78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74443771&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=1247f8c0123001f41eaaebd78e9456b0dc5fd048cdaed6e8d4a697bddacc397f78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76639886&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f8adb533ba522de38bfab792f45e8508aeb6168470771e71b94356e0f8de78c678add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76673604&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=64bb1c57317961eb7688eab17af3f3408f654aab0592d0583f07a5ca84b53ac578add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78683280&id_procedimento_atual=55800365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=2a478a3543afaf23f500c981b7d26cc3ddb73fcbe4c2aa410b7859ab57ddaa1678add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 482, de 13 de maio de 2026 

 

Retificação da Portaria - SEI nº 528, de 22 de abril de 2024, visando à contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de engenharia, sob o regime de execução semi-integrada, para 

execução da obra das novas entradas de energia do Hospital São Geraldo e do Bloco A (Ala Oeste) 

do prédio principal do Hospital das Clínicas UFMG-HU Brasil 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh/HU Brasil), 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014,, 

publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 2014;  considerando o disposto no art. 22 

do Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil – RCC 3.0   e o despacho (60746167) , resolve:  

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 528, de 22 de abril de 2024, , publicada no Boletim de Serviço nº 912 

de 23 de abril de 2024 que constitui a Equipe de Planejamento visando à contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de engenharia, sob o regime de execução semi-integrada, para 

execução da obra das novas entradas de energia do Hospital São Geraldo e do Bloco A (Ala Oeste) do 

prédio principal do Hospital das Clínicas UFMG-HU Brasil, nos seguintes termos: 

· Excluir a integrante demandante -Aline Cristine Diniz Maia- engenheira Civil- SIAPE: 224**** 

·Incluir  a integrante demandante -Valéria Cássia Nunes da Silva Mortimer, engenheira civil- SIAPE: 

226**** 

 Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

                         Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:  

I - Coordenador: Jean Lucan Martins Vieira,-Engenheiro Eletricista-  SIAPE: 225****  

II - Integrante Demandante: Ivaner Oliveira Rodrigues -Chefe da Unidade de Projetos e Obras-SIAPE: 

226**** 

III - Integrante Demandante: Gabriel Alves Ferreira Dias - Engenheiro Eletricista- SIAPE: 225**** 

IV - Integrante Demandante: Valéria Cássia Nunes da Silva Mortimer, Engenheira Civil- SIAPE: 226****. 

V - Integrante  Administrativo : Marcos Roberto Alves- Assistente administrativo- SIAPE: 223****- 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78603113&id_procedimento_atual=53766748&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=18af4216152bf99ed673ae04c1cadff16037921aafe93465509ae0458060ac0e78add958896238435d6fa6e73c41bd45a3c9135d5f5c81a62b723d58717f379d6c23726a3e6f8215325d38e95f72246aa7e137e76902ddf891f1b333cf0c031e
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Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 


